
MODELO III 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO – 12/1/2026 

 
 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE EM VAN, COM CAPACIDADE PARA 

15 LUGARES, DESTINADO AO TRANSPORTE DE 10 PARTICIPANTES PARA O 
ENCONTRO DE FORMAÇÃO DE GESTORES ESCOLARES – JANEIRO/2026 

 

CAIXA ESCOLAR PADRE JOAQUIM XAVIER LOPES CANÇADO 

NÚMERO DO TERMO DE COMPROMISSO OU INSTRUMENTO DE 
TRANSFERÊNCIA: SUBPROGRAMA – MANUTENÇÃO ESCOLAR E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 2026. 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratação de serviço de transporte em van, com 
capacidade para 15 lugares, destinado ao transporte de 10 
participantes para o Encontro de Formação de Gestores Escolares – Janeiro/2026. 

O serviço compreenderá a saída do município de Pitangui no dia 25 de janeiro, com 
destino a um hotel em Belo Horizonte. No dia 26 de janeiro, o deslocamento ocorrerá 
do hotel, em Belo Horizonte, até a Cidade dos Meninos, em Ribeirão das Neves, com 
retorno ao hotel ao final das atividades. No dia 27 de janeiro, haverá nova saída do 
hotel, em Belo Horizonte, com destino à Cidade dos Meninos, em Ribeirão das Neves, 
e, após o encerramento da capacitação, retorno ao município de Pitangui. Horários de 
saída e de retorno serão definidas em comum acordo o contratante. O veículo deverá 
estar em bom estado de conservação, devidamente regularizado, equipado com ar-
condicionado e com fornecimento de água aos passageiros, garantindo conforto e 
segurança durante todo o percurso. As despesas com hospedagem e alimentação do 
motorista serão de responsabilidade da empresa contratada. 
  

INFORMAÇÕES DE CONDIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DISPONÍVEL EM: E. E. Padre 
Joaquim Xavier Lopes Cançado, situada na Rua Siderpita, nº 155, Bairro 
Chapadão,  Pitangui – MG – CEP: 35650-000 ou solicitar por e-
mail: escola.35505.financeiro@educacao.mg.gov.br 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS: ATÉ:  19/1/2026, 
às 12 horas. 

LOCAL: E. E. Padre Joaquim Xavier Lopes Cançado, situada  situada no endereço: Rua 
Siderpita, nº 155, Bairro Chapadão,  Pitangui – MG – CEP: 35650-000 ou solicitar por 
e-mail:  escola.35505.financeiro@educacao.mg.gov.br 

OBSERVAÇÃO: A Caixa Escolar não se responsabiliza pelo atraso na entrega de 
documentos pelos correios, tão pouco quanto às falhas eletrônicas no envio por e-mail. 
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